
EMENDA SUPRESSIVA 005/2026
AO PROJETO DE LEI CM N° 007/2026

Art.  1º Fica suprimido  o  parágrafo  único  do  artigo  3º  do  projeto  de  lei  CM 
007/2026.

Divinópolis, 03 de março de 2026

JUSTIFICATIVA

A presente emenda, visa atender uma orientação da procuradoria jurídica desta 
casa.

Pelo exposto, rogo ao soberano plenário a aprovação dessa proposição.

VEREADOR NEY BURGUER
NOVO
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